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L E I N . 527. D E 9 D E D E Z E M B R O D E 1949 

i»ispõc s ô b r c a f o r m a de provimento dos 
cargos dc di re tor c professores de grupos es
colares rura i s c de escolas t í p i c a s rura is , e d á I 
outras p r o v i d ê n c i a s . 

A D H E M A R D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S 
T A D O D E S A O P A U L O f usando das a t r i b u i ç õ e s que lhe 
cão c o m e n d a s por le i , 

F a ç o saber que a A s s e m b l é i a Leg i s l a t i va decreta e eu 
promulgo a seguinte l e i : 

A r t i g o l . o — O provimento dos cargos de d i re tor e 
professores de grupos escolares rura i s e de escolas t í 
picas rura is s e r á feito em c a r á t e r efetivo, mediante c o n 
curso de títulos o de provas . 

Ar t igo 2.o — F i c a m efetivados, independentemente 
do I n t e r s t í c i o previsto e m le i , os atuais diretores e p r o 
fessores de grupo escolar r u r a l e de escolas t í p i c a s rurais , 
admit idos mediante concurso de t í t u l o s e de provas . 

Ar t igo 3.o — E s t a le i e n t r a r á em vigor n a da ta de 
sua p u b l i c a ç ã o , revogadas as d i spos i ções em c o n t r á r i o . 

P a l á c i o ' do G o v e r n o do Es tado de S ã o Pau lo , aos 
9 de dezembro de 1949. 

A D H E M A R D E B A R R O S 
J o ã o dc Deus Cardoso dc M e l l o 

Pub l i cada n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de E s 
tado dos Negócios do Governo , aos 9 de dezembro de 
1949, 

Cass iano R i c a r d o — D i r e t o r G e r a l , . ' 

L E I N . 528, D E 9 D E D E Z E M B R O D E 1949 " 

D i s p õ e sobre d e s a p r o p r i a ç ã o de i m ó v e l s i 
tuado no m u n i c í p i o i - comarca de S ã o Pauto . 

A D H E M A R D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S 
T A D O D E S A O P A U L O , usando das a t r i b u i ç õ e s que lhe 
dão conferidas por l e i , 

F a ç o saber que a A s s e m b l é i a L e g i s l a t i v a decreta e eu 
promulgo a seguinte l e i : 

A r t i g o l . o — F i c a declarado de u t i l idade p ú b l i c a , a 
f i m de ser desapropriado pela F a z e n d a do Estado, por 
v i a a m i g á v e l ou jud i c i a l , u m Imóvel s i tuado no m u n i c í 
pio e comarca de S ã o P a y l o , que consta per tencer ao m u 
nic íp io d a C a p i t a l , c o m as seguintes c a r a c t e r í s t i c a s o 
ü o n f m n t a ç õ e s : 

" U m terreno de f o r m a irregular , c o m a á r e a 
to ta l de 12.500 metros quadrados (doze m i l c 
quinhentos metros quadrados) , mais o u menos, m e 
dindo pela frente, onde confronta com a R u a C a -
tumbi,, 139 metros (cento e t r i n t a e nove met ros ) ; 
do lado direi to, onde conf ronta c o m a R u a J e q u í -
t l n h o n h a , mede 75 metros (setenta e c inco m e 
t ros ) ; do lado esquerdo, onde conf ronta com 
quem de direi to , mede 110,50 metros (cento e dez 
metros e c i n q ü e n t a c e n t í m e t r o s ) ; nos fundos, o n 
de conf ina com quem de direi to, mede 125,25 m e 
tros (eento e v in te e c inco metros e v in te e c inco 
c e n t í m e t r o s ) , " 

Ar t igo 2.o — A s despesas com a e x e c u ç ã o d a desa
p r o p r i a ç ã o de que t ra ta o ar t igo l . o c o r r e r ã o por con ta 
lie verba p r ó p r i a do Ins t i tu to de P r e v i d ê n c i a . 

A r t i g o 3 .0 — A á r e a de terreno, objeto desta l e i , f i 
ca desde j á cedida ao Ins t i tu to de P r e v i d ê n c i a , p a r a cons
t r u ç ã o de casas 'populares. 

Ar t igo 4.o — E s t a l e i e n t r a r á e m v lgór n a da t a de 
sua p u b l i c a ç ã o , revogadas as d i spos ições em c o n t r á r i o . 

P a l á c i o " do G o v e r n o do Es tado de S Ã O P a u l o , aos 
3 de dezembro de 1949. 

A D H E M A R D E B A R R O S . . i •• 
C é s a r L a c e r d a de Vergueiro ' 
J o s é J o ã o A b d a l l a 

P u b l i c a d a n a D i r e t o r i a G e r a l d a Secre ta r ia de E s 
tado dos Negóc ios do Governo , aos 9 de dezembro de 
1949. 

Cass iano R i c a r d o — D i r e t o r G e r a l . 

L E I N . 539, D E 9 D E D E Z E M B R O D E 1949 

D i s p õ e sobre a q u i s i ç ã o , po: - d o a ç ã o , de i m ó v e l 
si tuado t o m u n i c í p i o de Pe re i r a Bar re to . 

A D H E M A R D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S 
T A D O D E S Ã O P A U L O , usando das a t r i b u i ç õ e s que lhe 
s ã o conferidas por l e i , 

F a ç o saber que a A s s e m b l é i a Leg i s l a t iva decreta e 
eu promulgo a seguinte l e i : 

A r t i g o l . o — F i c a a F a z e n d a do Estado .autorizada 
a adquir i r , por d o a ç ã o do M u n i c í p i o de Pe re i r a Bar re to , 
o imóve l abaixo cari .cterizado, s i tuado naquele m u n i c í p i o , 
e dest inado à c o n s t r u ç ã o de p r é d i o pa ra funcionamento 
do grupo escolar loca l , a saber: 

' • U m terreno de f o r m a regular , c o m a á r e a 
de 10.200 m2 (dez m i l e duzentos metros quad ra 
dos), medindo 120 m (cento e vinte metros) pa ra 
a A v e n i d a Jonas Alves dc M e l l o , por 85 metros 
d a frente aos fundos, c o m a seguinte ca rac te r i 
z a ç ã o : p r i n c i p i a no marco A , s i tuado a 370 m 
(trezentos e setenta metros) do cruzamento da 
A v e n i d a .Tonas Alves M e l l o c o m a R u a Alagoas ; 
d a i icgt ie em rumo de S . E . 53°45' a t é encont rar 

o marco B , n u m a d i s t â n c i a de 85 m (oitenta e 
c inco met ros) ; d a í quebra à esquerda e segue 
rume de N , E . 33°15" a t é encontrar o marco C , 
n u m a d i s t â n c i a de 120 m (cento e v in te met ros) ; 
d a í quebra à esquerda e segue r u m o de N . O . 
56°45' a t é encont rar o marco D , n u m a d i s t â n c i a 
de 85 m (oitenta e c inco metros) e d a í , quebrando 
a esquerda, segue pelo a l inhamen to da A v e n i d a 
Jonas Alves de M e l i o e m r u m o de S . O . 33°15' 
n a d i s t â n c i a de 120 m (cento e v in te metros) , 
a t é encont rar o marco de p a r t i d a . " 

A r t i g o 2.o — A s despesas c o m a e x e c u ç ã o da pre
sente l e i c o r r e r ã o por conta das verbas p r ó p r i a s do or 
ç a m e n t o . 

A r t i g o 3.o — E s t a l e i e n t r a r á em vigor n a da ta da 
í u a p u b l i c a ç ã o , revogadas as d i spos ições e:n c o n t r á r i o . 

P a l á c i o do Governo do Estado dc S ã o Pau lo , aos 9 
cie dezembro de 1949. 

A D H E M A R D E B A R R O S - -
C é s a r L a c e r d a de Vergueiro-
J o ã o de Deus Cardoso de Mel !o 

P u b l i c a d a n a D i r e t o r i a G e r a l d a Secre tar ia de E s t a 
do tios Negóc ios do Governo , aos 9 de dezembro de 1949. 

Cass iano R i c a r d o — D i r e to r G e r a l . 

L E I X . 530, D E 9 D E D E Z E M B R O D E 1949 

D i s p õ e sobre c r i a ç ã o de dosre Postos de 
•-. S a ú d e , subordinados ao Depar tamento dc P r o -

f i l a x i a da L e p r a , e d á outras p r o v i d ê n c i a s . 

A D H E M A R D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S 
T A D O D E S Ã O P A U L O , usando das a t r i b u i ç õ e s que lhe 
s ã o conferidas por l e i . 

' 1 . ,J »Zuer que a A s s e m b l é i a Leg i s l a t iva decreta e eu 
promuleo a seguinte i e i : 

A r t i g o l .o — S ã o criados 15 (quinze) Postos de S a ú d e , 
subordinados ao Depar t amen to de P r o f i l a x i a da L e p r a , da 
Secre ta r ia d a S a ú d e ©• d a A s s i s t ê n c i a S o c i a l . 

§ l .o — Dos Postos de S a ú d e ora criados, 2 (dois) se
r ã o ins ta lados n a C a p i t a l , nos bairros de V i l a M a r i a n a e 
da P e n h a , e os restantes no in ter ior , nas cidades de A m 
paro, B o t u c a t ú , C e d r a l I t a t inga , J u n d i a í , M a r í l i a , M o g i 
das Cruzes , P a r a i b u n a Presidente Prudente , R i o C l a r o , 
S ã o J o s é do R i o Pre to S ã o S e b a s t i ã o e T a t u i . 

§ 2 .o — Nesses Postos s e r ã o lotados, de p r e f e r ê n c i a , 
egressos dos l e p r o c ó m i o s do Es t ado . 

A r t i g o 2.o — P a r a ocorrer à s despesas c o m e. execu
ç ã o d a presente le i , f i ca aberto n a Secre tar ia d a F a z e n 
da, à Secre ta r ia da S a ú d e e d a A s s i s t ê n c i a Soc ia l , u m c r é 
dito especial de C r $ 2 250.000,00 (dois m i l h õ e s e duzentos 
e c i n q ü e n t a m i l cruzeiros) , que t e r á a seguinte a p l i c a ç ã o : 

C r $ 
Pessoal . . . . . . . . 1.134.000,00 
M a t e r i a l e S e r v i ç o s . . . . 1.116.000,00 

P a r á g r a f o ú n i c o — O va lor do presente c r é d i t o s e r á 
coberto com os recursos provenientes do produto da ope
r a ç õ e s de c r é d i t o que a Secre ta r ia da Fazenda f ica au to
r izada a rea l i za r . 

A r t i g o 3.o — E s t a l e i e n t r a r á e m vigor a l .o de j a n e i 
ro de 1950, revogadas as d i spos ições em c o n t r á r i o . 

P a l á c i o do Governo do Estado de S ã o Pau lo , aos 9 de 
dezembro de 1949. 

A D H E M A R D E B A R R O S 
I lc rber t M a y a de Vasconcelos 

P u b l i c a d a n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre ta r ia de Es tado 
dos Negóc ios do Governo , aos 9 de dezembro dc 1949. 

Cass iano R i c a r d o — D i r e to r G s r a l 

L E I N . 531, D E 9 D E D E Z E M B R O D E 1949. 

D i s p õ e sobre a q u i s i ç ã o , por d o a ç ã o , de 
imóvel s i tuado n a sede do m u n i c í p i o de N o v a 
G r a n a d a . 

A D H E M A R D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S 
T A D O D E S Ã O P A U L O , usando das a t r i b u i ç õ e s que lhe 
s ã o conferidas por l e i , ' 

F a ç o saber que a A s s e m b l é i a Leg i s l a t iva decreta e eu 
promulgo a seguinte Jei: 

Ar t igo l .o — F i c a a Fazenda do Estado autor izada a 
adqui r i r , por d o a ç ã o , do M u n i c í p i o de N o v a G r a n a d a , 6 
i m ó v e l abaixo caracterizado, s i tuado n a A v e n i d a 7 dc S e 
tembro, daquela cidade, destinado à c o n s t r u ç ã o de p r é d i o 
pa ra o funcionamento do G r u p o Escolar , a saber: 

" U m terreno com 1.452m2. (um m i l , quat rocen
tos e c i n q ü e n t a e dois metros quadrados) que consta per
tencer-aos senhores J o ã o G a b r i e l e I r m ã o , D r . Theoton io 
Monte i ro de Bar ros F i l h o , D r . J o ã o Loba to de M a c e d o e 
M a h m u H a m i d , confrontando pe la frente com a A v e n i d a 
7 de Setembro; de u m lado com a R u a P a u l i s t a : de o u 
tro lado com J o s é Ba rone M a r c a d a n t e — lote 50; e peles 
fundos com J o ã o G a b r i e l e I r m ã o — lote 5 8 - A " . 

A r t i g o 2.o — A s despesas c o m a e x e c u ç ã o da presente 
l e i c o r r e r ã o por con ta das verbas p r ó p r i a s do o r ç a m e n 
to . 

A r t i g o 3.o — E s t a l e i e n t r a r á e m vigor n a da t a dc sua 
p u b l i c a ç ã o , revogadas as d i spos i ções e m c o n t r á r i o . 

P a l á c i o do G o v e r n o do Es tado de S ã o P a u l o , aos 9 
de dezembro de 1949. 

A D H E M A R D E B A R R O S 
C é s a r L a c e r d a de Vergue i ro 
J o ã o de Deus Cardoso de M e l l o 

P u b l i c a d a na D i r e t o r i a G e r a l d a Secre ta r i a de E s t a 
do doa Negóc ios do Governo , aos 9 de dezembro de 1949. 

Cass iano R i c a r d o — D i r e t o r G e r a l 

L E Í N . 532, D E 9 D E D E Z E M B R O D E 1949 

D i s p õ e sobre a q u i s i ç ã o , por d o a ç ã o , d« 
_ imóve l s i tuado no m u n i c í p i o de S ã o Joaquim 

d a B a r r a 

• A D H E M A R D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S 
T A D O D E S Ã O P A U L O , usando das a t r i b u i ç õ e s que l h í . 
i ã o conferidas por lei-

F a ç o saber que a A s s e m b l é i a L e g i s l a t i v a decreta c eu 
promulgo a seguinte l e i : 

A r t i g o l .o — É a F a z e n d a do Estado au tor izada a a d 
qui r i r , por d o a ç ã o , do M u n i c í p i o de S f o J o a q u i m da B a r 
ra, o imóvel r.baixo caracter izado, situado c m B e l a V i s tu , 
naquele M u n i c í p i o , a saber: 

• ' U m terreno de f o r m a i r re5ula r ? com a á r e a t l í 
11.025 mZ (onze m i l e v in te e c inco metros q u a 
drados) , confrontando com o prolongamento das 
ruas M a t o Grosso, R i o de Jane i ro , ruas n ú m e r o s 

Artigo 2.o — A despesa com a e x e c u ç ã o d á presenti 
lei c o r r e r á pe r con ta de verba p r ó p r i a do o r ç a m e n t o . 

Ar t igo 3.o — E s t a l e i e n t r a r á em vigor n a da ta :H 
sua p u b l i c a ç ã o , revogadas as d i spos i ções e m c o n t r á r i o . 

P a l á c i o do G o v e r n o do Es tado de S ã o Pa j i lo , ao* 
9 de dezembro de 1949. 

A D H E M A R D E B A R R O S 
C é s a r L a c e r d a de Vergue i ro 

P u b l i c a d a n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre ta r ia de E s 
tado dos Negóc ios do Governo , aos 9 de dezembro dfi 
1949. 

Cass iano R ica rdo , D i r e t o r G e r a l . 

L E I N . 533, D E 9 D E D E Z E M B R O C E 1949 

D i s p õ e sobre c o n c e s s ã o de a u x í l i o s a d i 
versas entidades desportivas do Estado. 

A D H E M A R D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S 
T A D O D E S A O P A U L O , usando das a t r i b u i ç õ e s que lhe 
s ã o conferidas por l e i , 

F a ç o saber que a A s s e m b l é i a L e g i s l a t i v a decreta e eu 
promulgo r. seguinte l e i : 

A r t i g o 1.0 — F i c a o Governo do Estado antomnclr: 
a conceder, pelo Depar tamento de Esportes, no correu* •.-
exercicio, cs seguintes a u x í l i o s : 

C r $ 

F e d e r a ç ã o Pau l i s t a de At l e t i smo 20.000,90 
F e d e r a ç ã o Pau l i s t a de N a t a ç ã o 20.000.00 
F e d e r a ç ã o P a u l i s t a de B a s t o t - b a l l 20.000,00 
F e d e r a ç ã o do R e m o de S ã o P a u l o , LO.OQO.JO 
F e d e r a ç ã o P a u l i s t a de T ê n i s . . . . „ 15.000,10 
F e d e r a ç ã o P a u l i s t a de X a d r e z 15.000,J<-
F e d e r a ç ã o P a u l i s t a de C i c l i s m o e M o t o c i c l i s m o 15.000,0Í; 
F e d e r a ç ã o P a u l i s t a de E s g r i m a 15.000.iJt 
F e d e r a ç ã o P a u l i s t a de T i r o ao A l v o . . . . ... . . 15.000,00 
F e d e r a ç ã o P a u l i s t a de Pug i l i smo :o. 000,0' 
F e d e r a ç ã o P a u l i s t a de T ê n i s de M e s a 10.000.0': 
F e d e r a ç ã o P a u l i s t a de V o i e y - b a l l 10.000,00 
F e d e r a ç ã o P a u l i s t a de V e l a e M o t o r 10.000')'! 
F e d e r a ç ã o P a u l i s t a de C a ç a e T i r o 10.000.00 
F e d e r a ç ã o P a u l i s t a de H a u d e - b a l l . . . . 10.000,J) 
F e d e r a ç ã o P a u l i s t a de B a s e - b a l l . , , . , 10 .000,0'; 
F e d e r a ç ã o P a u l i s t a de H i p i s m o 10.000,00 
F e d e r a ç ã o P a u l i s t a de H ó q u e i e P a t i n a ç ã o . , . 10.000.00 
F e d e r a ç ã o P a u l i s t a B o c h o f i l a P a u l i s t a 10.000,00 
F e d e r a ç ã o P a u l i s t a de G i n á s t i c a e H a i t e r o f i -

l í smo 10.000,00 
Ar t igo 2.o — A s despesas com a e x e c u ç ã o d a pre

sente le i correrão- à con ta da verba n . 15-8.98.4, do or
ç a m e n t o . 

A r t i g o 3.o — Es ta l e i e n t r a r á e m vigor n a data dc t>.ut 
p u b l i c a ç ã o , revogadas as d i spos ições em c o n t r á r i o . 

P a l á c i o do G o v e r n o do Es tado de S ã o Paulo , aos .. 
de dezembro de 1949. 

A D H E M A R D E B A R R O S 
Synesio R o c h a 

P u b l i c a d a n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre ta r ia de E. .Ui ik 
des Negóc ios do Governo , aos í) dc ò . / . n n b r o de 194J. 

Cass iano R ica rdo , D i r e t o r G e r i 1. 
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